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Presidência

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 200, DE 8 DE AGOSTO DE 2023.

Altera Portaria CNJ n. 23/2022, que institui Comissão de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido
no Processo SEI n. 06242/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria CNJ n. 23/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................................................

......................................................................................................

IV – Rogério Alves Lima, servidor;

......................................................................................................

VII – Célia de Lima Viana Machado, servidora;

VIII – Lorena Falcão Silva de Araújo, prestadora de serviço;

......................................................................................................

X – Fausto Augusto Cândido Bezerra Junior, estagiário." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ROSA WEBER

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 202, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

Altera a Portaria Presidência n. 360/2022, que designa representantes do Conselho
Nacional de Justiça para participarem de colegiados ou grupos de trabalho externos.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o contido no Processo SEI n. 09931/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Presidência n. 360/2022, que passa a vigorar acrescido do inciso XXX:

“Art. 1º ...........................................................................................

........................................................................................................

XXX – Grupo de Trabalho referente ao projeto de Acordo entre os Estados Parte do Mercosul e
Estados Associados sobre Jurisdição Internacionalmente Competente, Lei Aplicável e Cooperação
Jurídica Internacional em Matéria de Matrimônio, Relações Pessoais e Patrimoniais entre Cônjuges,
Divórcio, Separação Conjugal e Relações Pessoais, Patrimoniais e Dissolução das Uniões
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Convivenciais, do Ministério da Justiça e Segurança Pública: Conselheiro Luiz Fernando Bandeira
de Mello Filho e Fabiane Pieruccini, Juíza Auxiliar da Presidência, como titular e suplente,
respectivamente." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ROSA WEBER

Secretaria Geral

COMUNICADO Nº 39/2023

O Presidente da Comissão de Concurso para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de Alagoas, designado por meio da
Portaria Conjunta nº 02 de 09 de abril de 2019 do C. CNJ, no exercício da delegação da prática de atos referentes ao certame, conforme decisão
proferida pela Presidência do C. CNJ nos autos do Pedido de Providências nº 0001488-14.2023.2.00.0000, para conhecimento geral, COMUNICA
que foram deferidos todos os recursos relativos às inscrições no certame, inclusive de inscrições na condição de pessoa com deficiência e/ou
negra, e os resultados serão disponibilizados no “site” da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). Desse modo os recorrentes estão incluídos
na lista de convocação para Prova Objetiva de Seleção, que será publicada em edital próprio no Diário da Justiça Eletrônico do C. CNJ.

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE

Presidente da Comissão de Concurso


